
¡
l

qstaop de Amazonas
MtNtsTERto; PúBLtCo DE co

Coordenidoria Amb¡ental e de
i1j
i

ryTA
Saú
ì

S

4
I

e

O MINISTÉR'O púBLICo DE .ONTAS pelo procurador de Contas signatário, noexercício regurar de suas., atrib.u içõur qrã-ìr.r" sä conferidas peros áñigos r2l 
,caput e 129, incisos t t e rX iu coÀ"titriçaä'erasite;ra, na defesa dã oroemjurídica' da probidade administratrva ã oî'äå*-ãnro púbrrco e ambientar, semprejuízo às atribuiçÕes julgadoras o, 

".l"grdJää "o"nt".;
coNSIDERANDo o direito constitucional fundamentar ao meio ambiente hígido parapresentes e futuras geraçÕes, capiturado n; ";;;"1;s J" c.ì.t¡,riãåî ;¿"T":;,
..NSTDERANDO a comnetência comum municipar de proteger o rneio ambiente ecombater a potuição 

", .r"tqr", d; ;;;; ;;;5; cuidar da saúde e promover amelhoria do saneamento básìco, nos termos oo art(o 23 da constituição Brasireira;
.'NSTDERAN DO o déficit de saneamento básico nos municÍpÍos do Estado do
åiil'r:::;"il 

"""",:.î:, 
no tocante a ratta-Jã ãssoramento sanitarioroáÃåst¡co

är$fåî^-Do a LeÌ complementar n 14ot2aii, a Lei n. 11445t07e a Leí n

RECOMENDAçÃo N. ZZÅ no17 -Mpc - RMAM

CONSIDERANDO a Reso ução CEMA AM n.27 de 15 de setembro de 2017 queregulamenta a obrigatoriedade da instalação de s Ístema de rastreamento via sa ite(GPS e pGRS nos veícu Ios prestadores de SC TV ços de coleta de res íd uosd omést cos/san tâ os caminhÕes limpa_fos a%
}'CEBIÐO . SEGER

ï

T

¿*,.,'tÇ,¡...1,Ç¿."".11..

NTINS
ntro - CEP: 69.151_O3O

(seg ue)

EXCELENTíSSIMO SENHOR
FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA
PREFEITO DO MUNICÍPJO DE PARI
F!{ ng" Jonathas pedrosa, 190, Ce
PARINTINS/AM
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RËCOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Parintins

A) Medidas para intensificar a fiscalização em caráter prioritário

1. do descarte do esgoto doméstico in natura nos solos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibìr a contaminação ambiental com riscos à
saúde pública, promovendo a instalaçäo de fossas e tanques sépticos ou de
estaçöes de tratamento;

2. das instalaçÕes indivlduais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estação de tratamento de
esgoto ETE),

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuárra,
indústria e comércio, tendente a orientar e promover o seu devido e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rìos e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à qualidade de vida da população local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhões de limpa-fossa,
de limpeza de sistemas individuais de tratamenio de esgoto
doméstico/sanitário a fìm de que se licenciem junto órgâo ambiental
competente (IPAAM ou delegado local) e de que se ajustem às disposiçÕes
da Resolução CEMA AM n. 27, de 15 de setembro de 2017, publlcada no
Diário OficÍal do Estado de 29 de setembro de 2017.

B) Buscar junto a entldades tais como a COSAMA, Estado, União (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, lDAlvl e El\4BRAPA, parcerias para
soluçôes cooperativadas no sentido da capacitação, concepçâo e implementaçäo
de estaçÕes de tratamento de esgoto doméstìco no serviço público municìpal
garantindo destinaçäo final adequada, paa prevenção da poluiçäo dos solos, das
águas, proteçäo ambiental e bem estar e saúde da população;

A ciência da presente recomendação constitui em moTa
atendimento das provídências apontadas poderá ensejar
entes recomendados, sujeitando-o às consequentes
extrajudiciaìs cabíveis;

Fica fixado o prczo de 15 (quinze)
Recomendação.
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